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 EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

Processo Administrativo n° 166/2019. 
Modalidade Pregão Presencial nº. 030/2019.  
Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para uso dos 
funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Sistema: Registro de Preços. 
Forma de Execução: Empreitada por preço unitário. 
Data e horário para a entrega de envelopes: 14 de Outubro de 2019, às 09h30min. 
Data e horário da Abertura da Sessão: 14 de Outubro de 2019, às 09h30min. 

 

DAS DISPOSIÇÕES PREÂMBULARES  

ELIANA MARIA RORATO MANSO, Prefeita da cidade de Ribeirão do Sul, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, torna público que às 09h30min do dia 14 de 

Outubro de 2019, no prédio da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, situada na Rua 

Coronel Paulo Fares, n° 329 - centro será realizada a sessão de abertura da licitação pública 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM”, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS cujo objeto é o Registro de Preço para futuras 

aquisições de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção 

Coletiva (EPC’s) para uso dos funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

do Sul. A presente licitação visa atender o Setor de Administração. O presente certame 

licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), Lei Federal nº 8.666, de 26 de Maio 1.993, 

Lei Municipal 1.134 de 11 de novembro de 2005 e pelos Decretos Municipais n°. 877/2007; nº. 

1.232/2013 e nº. 1.606/2019 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

I - DA RESERVA DE COTAS PARA MEI, ME OU EPP 

a) Nos termos da legislação vigente, em especial art. 48, III da Lei complementar 123/2.006 foi 

estabelecida uma cota de 25% do objeto deste certame reservada a contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

II - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

a) A entrega dos documentos de credenciamento, Envelopes: Proposta de Preços e 
Habilitação se dará até às 09h30min do dia 14 de Outubro de 2019, devendo os 
mencionados documentos serem protocolados na secretaria da administração.  

III - DA SESSÃO E SUA CONDUÇÃO. 

a) A sessão do Pregão se iniciará às 09h30min do dia 14 de Outubro de 2019, e será 

conduzida pela pregoeira TATIANI APARECIDA CORRÊA com a colaboração da Equipe de 

Apoio formada pelos membros senhores NATANY ROBERTA BARRINUEVO FERNANDES e 

MARCUS FELIPE LIVRARI. 

IV- DA PUBLICIDADE  

b) O Aviso deste Pregão será publicado em Jornal de Circulação Regional e no D.O.E. nos 

termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 1.232/2013, assim como no átrio da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão do Sul, no endereço eletrônico http://www.ribeiraodosul.sp.gov.br sendo 

http://www.ribeiraodosul.sp.gov.br/
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que o Edital completo estará disponível no setor de licitações da prefeitura municipal no 

endereço constante no preambulo deste edital. 

V- DO LOCAL, DIAS E HORÁRIO PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL. 

a) De segunda a sexta (em dias de expediente), das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 

às 16h00min no setor de licitações da prefeitura municipal no endereço constante no 

preâmbulo deste edital, ou por solicitação encaminhada via e-mail ao endereço 

licitaçao@ribeiraodosul.sp.gov.br ou ainda por download no endereço eletrônico   

http://www.ribeiraodosul.sp.gov.br 

VI- DOS ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES:  

a) Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial 

em epigrafe.  

b) As impugnações, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, deverão ser 

formulados por escrito e protocolado na secretaria da administração no endereço supracitado 

no preambulo deste edital. 

c) As impugnações, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações serão 

respondidos pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

d) É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

presente ato convocatório e seus Anexos, observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores a data fixada para recebimentos das propostas. 

e) Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada 

nova data para a realização deste certame.  

f) A entrega dos documentos de credenciamento e envelopes, sem que tenha sido 

tempestivamente impugnado este Edital, implicará na plena aceitação, por parte das 

interessadas, das condições nele estabelecidas. 

g) Qualquer modificação deste Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VII - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) O sistema de registro de preços não obriga a contratação das quantidades indicadas no 

Termo de Referência - Anexo I, podendo a Prefeitura Municipal, promover a contratação de 

acordo com suas necessidades; 

b) O registro formalizado na Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o Município e a 

empresa que apresentar a proposta classificada em primeiro lugar no presente certame terá 

validade de 12 (doze) meses, a partir da sua Homologação. 

c) Durante o prazo de validade do registro de preços o Município não ficará obrigado a 

contratar os materiais objeto deste pregão presencial exclusivamente pelo sistema de registro 

de preços, podendo realizar licitações a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, 

desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência em igualdade de condições. 

mailto:licitaçao@ribeiraodosul.sp.gov.br
http://www.ribeiraodosul.sp.gov.br/
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d) O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro quando o Município optar pela aquisição por meio legalmente permitido e o preço 

cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

e) O gerenciador da Ata de Registro de Preços de registro de preços acompanhará a evolução 

dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços 

registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município. 

f) Caso seja constatado que o preço registrado na Ata de Registro de Preços seja superior à 

média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao prestador de serviços, mediante 

correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos no 

subitem anterior. 

g) Caso o prestador de serviços não concorde em reduzir o preço, será liberado do 

compromisso assumido, e o gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá convocar os 

demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de negociação. 

h) Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o 

gerenciador procederá a Revogação da Ata de Registro de Preços, promovendo a contratação 

por outros meios licitatórios. 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futuras aquisições de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) 

para uso dos funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, conforme 

especificações constantes do termo de referência, que integra este edital como anexo I. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação para a COTA PRINCIPAL, correspondente a 75% da 

quantidade estabelecida para cada item deste Pregão, as empresas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. Para COTA 

RESERVADA de até 25%, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 

123/2006): somente poderão participar deste Pregão microempresas e empresas de pequeno 

porte, ou microempreendedores individuais do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que atenderem às exigências de habilitação. 

2.2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas: 

2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País;  

2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

2.2.3. Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da 
Súmula n° 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Contas;  

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  

2.2.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

2.2.6. Não consideradas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, e alterações, 
(esta alínea é aplicável apenas para COTA RESERVADA). 
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2.3. Será permitida a participação de licitantes nesta licitação através de remessa postal, 
observada a tempestividade do recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes 
contendo proposta comercial e documentos de habilitação devidamente lacrados, vedada a 
formulação de lances por não estarem representadas no certame. 

3. DO CREDENCIAMENTO – E DA REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO.  

 

DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES  
 nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 
Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

3.1.1. REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO, na forma do modelo abaixo: 

REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa .................................. (nome), inscrita no CNPJ sob nº 

.................., sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade _______________, estado de 

_________________, por seu representante legal 

______________________(nome completo), RG nº _______, vem por 

meio desta requerer seu credenciamento nesta licitação. 

Para tanto, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão Presencial nº 

030/2019, da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul/SP, em 

atendimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob 
as penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 
comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de 
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 
legislação aplicável.  

__________(local), em ____ de ________________ de 2019.  

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 
RG do representante legal 

 
3.1.2. O ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, em se 
tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e no caso de 
Microempreendedor Individual – MEI Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual. 

a) Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.  

b) Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
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atividade assim o exigir, o Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para 
Funcionamento expedido pelo órgão competente. 

3.1.3. COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

3.1.3.1. SE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  

a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.portaldoempreendedor.gov.brna forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 
16/2009 do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM (se MEI). 

3.1.3.2. SE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP):  

a) Certidão simplificada da Junta Comercial atestando a qualidade de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP; e, 

b) Declaração de microempresa ou Empresa de pequeno porte, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo abaixo, SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, E POR 

SEU CONTADOR.  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 
............. (local), em ..... de .............. de 2019 

A empresa .................................. (nome), inscrita no CNPJ sob nº 
.................., sediada na Rua.............................., nº ....., bairro 
......................., cidade ........................, estado de ......., por seu 
representante legal ....................(nome completo), RG nº ............,e do 
CPF nº. .........., DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das 
sanções e multas previstas no ato convocatório, que se enquadra como 
(....) microempresa (...) empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como que 
não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 
todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direitos previstos na supracitada legislação, no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 030/2019, realizado 
pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul/SP.  

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente declaração 
sob as penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, 
se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-emos, na 
qualidade de declarantes às sanções civis, administrativas e criminais 
previstas na legislação aplicável.  

...........................................................  
Assinatura do representante legal  
 
........................................................ 
Assinatura do Contador da Empresa  
Nome do Contador da empresa: 
Nº do CRC/ do Contador  

 
3.2. QUANTO À REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO: As licitantes poderão se fazer presente 
nas sessões decorrentes deste processo, por seus representantes legais ou por procuradores, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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observado o seguinte:  

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), que 
estejam expressos no instrumento constitutivo da empresa apresentado na forma que trata o 
subitem 3.1.2, poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.  

b) Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os documentos de 
credenciamento instrumento público de procuração ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular ofertas 
e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, OBSERVADO QUE EM CASO DE 
INSTRUMENTO PARTICULAR A FIRMA DO OUTORGANTE DA PROCURAÇÃO 
DEVERÁ SER OBRIGATORIAMENTE RECONHECIDA POR TABELIÃO. 

3.2.1. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto.  

a) Serão considerados documentos de identidade os seguintes: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação 
e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente 
o modelo com foto). 

3.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, 
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, 
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a 
intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o 
preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço. 

3.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma licitante credenciada.  

3.5. O credenciamento se dará até às 09h30min do dia 14 de Outubro de 2019, observado 
que encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos credenciamentos 
de eventuais licitantes retardatários; 

3.6. Não atendido os requisitos de credenciamento, estará a licitante automaticamente 
excluída, independentemente do conteúdo dos envelopes. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 

4.1. A Sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e os documentos de habilitação dos proponentes, será pública, dirigida pela Pregoeira 
nomeado no preâmbulo deste Edital e realizada de acordo com a legislação que rege a matéria 
e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário indicados no 
preâmbulo. 

4.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados 
deverão comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme anteriormente disposto 
neste edital. 

4.3. Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, a proposta de preço e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, 
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lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL – SP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ....... 
CNPJ: .......... 

 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL – SP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2019. 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ....... 
CNPJ: .......... 

4.4. Proceder-se-á, em seguida, à abertura dos envelopes contendo as propostas de preço, 
que serão conferidas e rubricadas. 

4.4.1. Caso o envelope com a indicação externa "PROPOSTA DE PREÇO" não possua o 
conteúdo exigível neste procedimento licitatório, estará a licitante automaticamente excluída, 
independentemente do conteúdo do outro envelope. 

4.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

4.6. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por 
servidor desta administração (membro do Grupo de Apoio). 

4.6.1. A autenticação quando feita por membro do Grupo de Apoio será efetuada em 
horário de expediente, até as 16h00min do último dia útil que antecede a realização do 
presente Pregão Presencial.  

5. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

5.1. O ANEXO II DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PARA A 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, impresso ou 
preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datado e assinado pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.  

5.2. Deverão estar consignados na proposta: 

5.2.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail 
da licitante, local e data; 

5.2.2. Preços unitário e total dos itens em algarismos com no máximo duas casas decimais, 
expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto da presente 
licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

5.2.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens ofertados;  

5.2.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de sua apresentação;  

5.2.5. Prazo para entrega dos produtos de até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento 
da autorização de fornecimento;  

5.2.6. Declaração impressa na proposta de que: 
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a) Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro;  

b) Os produtos / serviços ofertados atendem rigorosamente todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

c) Está ciente de que não respeitando os prazos entabulados neste edital, estará sujeita 
as multas previstas neste instrumento e na Legislação; 

d) Está ciente que os preços constantes na proposta serão fixos e irreajustáveis; 

5.3. Não serão admitidas, posteriormente à apresentação das propostas comerciais, alegações 
de enganos, erros ou distrações, como justificativas para desistência ou quaisquer acréscimos 
ou solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.  

5.4. A proposta apresentada deverá ser elaborada por item, podendo o licitante 
apresentar proposta para apenas um item ou mais a seu critério. 

5.5. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 
casas decimais. 

5.6. Todos os preços que compõe a proposta comercial deverão ser rigorosamente 
compatíveis com os valores médios estabelecidos neste edital sob pena de 
desclassificação da proposta. 

5.7. A Proposta Comercial, bem como os demais documentos que a integram deverão estar 
legíveis a olho nu, sob pena de desclassificação. 

5.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do objeto ofertado ou qualquer condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais. 

5.9. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou a mesma tenha 
sido declarada inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta fica 
impedida de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da 
proposta a indicação, por parte da licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 
participação na presente licitação, eximindo assim a Pregoeira do disposto no art. 97 da Lei nº. 
8.666/93. 

5.10. PREFERENCIALMENTE a administração solicita que a proposta de preços seja 
previamente elaborada/digitada em meio eletrônico (arquivo eletrônico) disponibilizado 
pela Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, e trazida e mídia eletrônica para ser 
recepcionada pelo sistema eletrônico de compras da Prefeitura Municipal. O arquivo 
contendo a mídia será encaminhado por e-mail para cada licitante devendo ser solicitado 
via e-mail no endereço eletrônico: licitacao@ribeiraodosul.sp.gov.br.   

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

6.1. Para a habilitação todas licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno 
porte, deverão apresentar a Documentação Completa, em envelope opaco, lacrado e rubricado 
no fecho, na seguinte conformidade:  

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

6.1.1.1. Para a comprovação de habilitação jurídica deverão ser apresentados: 

e) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula 
de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

mailto:licitacao@ribeiraodosul.sp.gov.br
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g) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária;  

h) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

i) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir 

j) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), em se tratando de 
Microempreendedores Individuais - ficando a sua aceitação condicionada à verificação 
de sua autenticidade na Internet, no endereço http:// www. 
portaldoempreendedor.gov.br na forma do art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do 
Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios – CGSIM. 

6.1.1.2. Os documentos de habilitação jurídica (6.1.1 e subitens) não precisarão constar 
do Envelope nº 2 – Habilitação se tiverem sidos apresentados para o credenciamento 
neste Pregão. 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL. 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

6.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame.  

6.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, já contemplando as contribuições sociais (CND-Federal). 

6.1.2.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos 
Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não 
incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei (CND-Estadual).  

6.1.2.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos Mobiliários (CND-Municipal).  

6.1.2.6.  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF-FGTS).  

6.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA 

6.1.3.1.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011.  

6.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

6.1.4.1. Certidão negativa de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E 
EXTRAJUDICIAIS expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

6.1.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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6.1.5. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL  

6.1.5.1. Prova de Capacidade Técnica, por meio da apresentação de Atestado(s), ou 
Certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; necessariamente 
em nome da licitante, no(s) qual(ais) se comprove(m), o fornecimento no mínimo um dos 
produtos licitados.  

a) Para efeito de comprovação da qualificação técnica será admitido o somatório de 
Atestado(s) ou certidão(ões). 

b) Deverá(ão) constar, do(s) atestado(s) de capacidade técnica, ou da(s) certidão(ões) os 
seguintes dados: razão social, CNPJ e endereço da empresa Atestante; bem como  
especificações e quantitativo dos produtos fornecidos. 

c) Não serão aceitos atestados emitidos por ente pertencente ao mesmo grupo 
empresarial ou econômico da licitante proponente. Considera-se, como ente 
pertencente ao mesmo grupo empresarial ou econômico, suas controladas, suas 
controladoras, sua matriz, suas filiais, suas subsidiárias, ou aquele que tenha uma 
pessoa física ou jurídica que seja sócia do emitente do atestado e da licitante 
proponente. 

d) O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, deve(m) estar preferencialmente em papel timbrado, com a devida identificação 
e assinatura do responsável, devendo possuir ainda preferencialmente os nomes e 
telefones dos contatos do emissor. 

e) O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) poderão ser objeto de diligência, a critério deste 
Município, para verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo a critério da 
pregoeira serem requisitadas informações e documentos necessários à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, tais como, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que tenha dado suporte à contratação e Notas Fiscais. 

f) Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 
diligência, inclusive validação do contrato de prestação de serviços entre o emissor do 
atestado e a Licitante, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeito a 
Licitante às penalidades cabíveis. 

6.1.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

6.1.6.1. DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO, na forma do modelo abaixo:  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa______________________________(nome), inscrita no 
CNPJ sob nº ____________________________, sediada na Rua 
__________________, nº _____, bairro __________, cidade 
_______________, estado de _________________, por seu 
representante legal ______________________(nome completo), RG nº 
_______________ DECLARA que: 

a) inexiste de fato impeditivo para participação em licitações públicas. 

b) não ha participação de servidores públicos da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão do Sul, na direção da empresa, bem como, da não detenção 
de seu controle majoritário. 

c) que cumpre o disposto do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal. 

d) que cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho.  

e) que não está inserida na relação de apenados (impedimento de licitar 
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com o poder público) publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo TCESP. 

f) que não está inserida no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal 
de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União; 

g) que não está inserida no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 

h) que, se contratada, cumprirá regularmente com todas as obrigações 
constantes da Proposta Comercial e Contrato Administrativo, 

i) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado 
junto ao Município, e de que as notificações e comunicações formais 
decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que 
constar na proposta comercial, e que caso a empresa não seja 
encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob 
as penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 
comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de 
declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na 
legislação aplicável.  

__________(local), em ____ de ________________ de 2019. 
 

 _______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 
RG do representante legal 

6.1.6.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial, deverá declarar ainda que: está 
ciente de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial 
está sendo cumprido. 

6.1.6.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial, deverá declarar ainda que: 
está ciente de que no momento da assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação 
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 
cumpridas. 

6.2.  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, ou autenticado pela Pregoeira ou por um dos membros da 
Equipe de Apoio observado o disposto no item “4.6.1” deste Edital.  

6.2.2. Os documentos de habilitação jurídica previstos nos itens 6.1.1.1 deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em 
vigor, e NÃO precisarão constar do Envelope nº 2 - Habilitação se tiverem sidos apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 

6.2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.  
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6.2.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o município 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à 
data de apresentação das propostas.  

6.2.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.2.5.1. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos.  

6.2.6. A Pregoeira ou a Equipe de Apoio diligenciará podendo efetuar consulta direta por 
telefone aos órgãos expedidores de documentos e na internet nos sites dos órgãos 
expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.  

6.2.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação 
da licitante.  

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 
fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em 
que serão apresentados os documentos indicados no item “3.1” deste Edital. 

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os envelopes nº 
1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação.  

7.3. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, (aplicado sobre o 
valor unitário do item) observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
qualidade definidos neste Edital.  

7.3.1. Havendo divergência entre os valores totais, prevalecerá o preço unitário. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

7.4. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) Cujo objeto não atenda às especificações, quantidades, prazos e condições fixados 
neste Edital.  

b) Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertada 
pelos demais licitantes.  

c) Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  

d) Que apresentem preços total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para 
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

e) Do licitante não considerado, nos termos da lei, microempresa, empresa de pequeno 
porte ou MEI, (esta alínea é aplicável apenas para COTA RESERVADA). 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Pregoeira poderá a seu critério 
dar por encerrado o certame ou aplicar por analogia o disposto no § 3º do art. 48 da Lei 
8.666/93, lavrando-se ata a respeito.  

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela.  
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7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No 
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número 
de licitantes.  

7.6.3. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, 
em ordem decrescente de valor. Observado que em caso de empate das propostas, a ordem 
de lances será a ordem de cadastro no sistema LICITAMAP (Sistema eletrônico utilizado pelo 
município para a execução do pregão). 

7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 
entre eles, abaixo estabelecida, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem dois ou mais lances do mesmo 
valor.  

7.7.1. A redução mínima entre lances, observará a estimativa média unitária do item 
prevista no item 7.12.1. deste instrumento, na seguinte conformidade: 

a) Para itens cuja estimativa seja de até R$ 5,00, redução mínima de R$ 0,01; 

b) Para itens cuja estimativa seja de R$ 5,00 a R$ 10,00, redução mínima de R$ 0,10; 

c) Para itens cuja estimativa seja de R$ 10,00 a R$ 20,00, redução mínima de R$ 0,20; 

d) Para itens cuja estimativa seja de R$ 20,00 a R$ 75,00, redução mínima de R$ 0,30; 

e) Para itens cuja estimativa seja de R$ 75,00 a R$ 100,00, redução mínima de R$ 0,50; 

f) Para itens cuja estimativa seja acima de R$ 100,00, redução mínima de R$ 1,00; 

7.7.2. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o valor unitário do 
item.  

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  

7.9. DO BENEFÍCIO DE PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO PARA AS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – Aplicado apenas aos lances referentes a COTA 
PRINCIPAL, desta licitação correspondente a 75% da quantidade estabelecida para cada item 
deste Pregão.  

7.9.1. Após a fase de lances referentes a COTA PRINCIPAL, se a proposta mais bem 
classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% 
(cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar percentual de desconto superior ao do licitante 
mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, ser contratada. 

b) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

c) Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, e havendo outros licitantes que se enquadram na condição prevista no item 
7.9.1, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
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d) O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.1, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as propostas 
não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para a 
etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.  

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades legais cabíveis.  

7.12. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.  

7.13. Após a negociação, o Pregoeiro EXAMINARÁ A ACEITABILIDADE do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

7.13.1. Serão aceitáveis as ofertas que não ultrapassem o valor médio unitário, apurado 
segundo pesquisa de preços, conforme estabelecido na tabela abaixo: 

Item Descrição Unid. 
Valor Médio 
da Unidade 

1 Avental de segurança confeccionado em PVC com forro de poliéster, 
branco, mais resistente e com gramatura de 048, com tiras soldadas 
eletronicamente sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela 
plástica para fechamento. Aprovado para: proteção de tronco do 
usuário contra umidade proveniente de operações com uso de água. 
Tamanho: 1,20cm x 070cm. 048 gramatura. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 17,33 

2 Avental de segurança para soldador confeccionado em raspa, tiras em 
raspa e fivelas metálicas no pescoço e na cintura para ajustes. 1,2 x 
0,60cm. 

Unid. R$ 28,33 

3 Avental térmico para cozinha branco 0,90 x 0,70. Avental de segurança 
confeccionado em tecido white denim com tratamento 
impermeabilizante, em silicone ajustável através de tiras nas costas. 
Com proteção do tronco, sem forro. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 210,00 

4 Calçado de segurança tipo bota, confeccionada em borracha 
vulcanizada, sem forro modelo trator cano longo nas cores preta e 
branca, numeração de 36 à 42. Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 45,40 

5 Calçado de segurança tipo botina blatt, totalmente confeccionada em 
vaqueta mista curtida ano cromo, dorso acolchoado em espuma, 
elásticos laterais cobertos, palmilha de montagem em nao tecido fixado 
pelo sistema strobel, com biqueira em PVC, solado em poliuretano 
bidensidade injetado diretamente no cabedal e sistema de absorção  de 
impacto no salto e olanta do pé. Numeração de 36 à 42. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 62,02 

6 Calçado ocupacional tipo botina, confeccionado em vaqueta hidro 
mista, fechamento em atacadores para amarrar, cano acolchoado em 
espuma, palmilha de montagem em não tecido fixada pelo sistema 
strobel, palmilha interna removivel, solado de poliuretano bi densidade 
antiderrapante injetado direto no cabedal, barra antitorção, sistema de 
absorção de impacto na região do calcanhar, resistente ao óleo 
combustivel. Numeração de 36 à 42. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 90,53 

7 Capa de chuva emborrachada com amarela tamanho P, G e GG Unid. R$ 26,83 

8 Capacete de segurança, classe B (sem aba) com carneira.Com Unid. R$ 14,50 
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certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

9 Chapéu com proteção de pescoço, material: algodão, cor: caqui, 
proteção fixo de pescoço, tamanho único.Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 22,33 

10 Chapéu de proteção, material: algodão, cor: caqui, proteção fixo de 
pescoço, tamanho único.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 29,67 

11 Cone de sinalização confeccionados em polietileno flexível na cor 
laranja e branco tamanho grande 50cm com duas cintas refletivas NBR 
15071. 

Unid. R$ 32,00 

12 Cone de sinalização confeccionados em polietileno flexível na cor 
laranja e branco tamanho grande 75cm com duas cintas refletivas NBR 
15071. 

Unid. R$ 63,88 

13 Conjunto impermeável com certificado de aprovação do ministério do 
trabalho, composto de jaqueta e calça, confeccionados em, tecido 
sintético emborrachado, com espessura de 0,20mm. Composição 30% 
poliamida (externa) e 70% poli cloreto de vinila (interna), tecido com 
gramatura 190gr/m² cor laranja com refletivo costurado e 
impermeabilizado internamente no tórax em toda sua circunferência, na 
manga, na altura do tórax, na barra da calça a 30cm acima da bainha. 

Unid. R$ 276,33 

14 Conjuntos de roupas para aplicação de inseticida laváveis Unid. R$ 79,32 

15 Creme para proteção de mão contra agentes químicos (óleos e graxas). 
Pote com 200gr.Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 13,00 

16 Fita de sinalização zabrada na cor amarela e preta rolo com 200 metros Unid. R$ 9,98 

17 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga curta na cor cinza Unid. R$ 72,33 

18 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga longa na cor cinza Unid. R$ 73,00 

19 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga curta na cor cinza Unid. R$ 72,67 

20 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga longa na cor cinza Unid. R$ 73,33 

21 Jardineira de segurança confeccionada em tecido de PVC 
impermeabilizadas nas costuras, com alças, com reguladores para 
ajustes, com botas de borracha acopladas, na cor laranja, para 
trabalhos em rede de tratamento de esgosto. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 171,33 

22 Luva de raspa- luva confeccionada em couro raspa com tratamento 
retardante a chamas, comprimento do punho de 20cm, para proteção 
contra agentes abrasivos e escoriantes. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 19,50 

23 Luva de segurança confeccionada com suporte textil fino de algodão, 
revestimento em látex natural corrugado, na palma, dedos e 3/4 no 
dorso.Punho de algodão em elástico com acabamento em overloque. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 8,63 

24 Luva em latex natural forrada em algodão flocado, espessura reforçada, 
o punho prende-se ao antebraço, palma antiderrapante, cano longo, 
detalhe sanfonado e virola, ideais para atividades com imersão do 
braço. Se adequa perfeitamente ao antebraço evitando a entrada de 
líquidos em seu interior. Para melhor aderencia, sua palma e dedos 
contam com antiderrapante, que evitam o deslize do objeto manuseado. 
Possui formato anatomico e forro em algodão aveludado, que 
proporcionam maior conforto durante o periodo de uso. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 6,23 

25 Luva em vaqueta mista modelo petroleira, punho curto com elástico no 
dorso para ajuste, reforço externo em vaqueta entre os dedos polegar e 
indicador e costura em nylon. Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 14,97 

26 Luva nitrilica- luva de segurança confeccionada com borracha nitrilica 
com forro flocado de algodão, antiderrapante na palma das mãos, 
comprimento do punho de 20cm, para proteção contra riscos de 
produtos quimicos como sabões, amoniacos e similares, nos tamanhos 

Unid. R$ 10,20 
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P, M e G (quantidade de cada tamanho será informada na ordem de 
fornecimento). Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

27 Luvas de vinil, transparente, com amido, tamanho G, da301ca, sem 
latex, não estéreis, ambidestras, para uso na manipulação de 
alimentos. Caixa com 100 unidades. 

Unid. R$ 26,00 

28 Macacão de brim uniforme manga curta azul tamanho M nacional, 
material 100% algodão profissional, costura dupla em todo fechamento, 
fechamento com botoes. 

Unid. R$ 166,33 

29 Máscara retangular dupla, de TNT, com clips nasal e elástico, cor 
branca, tamanho único. Embalagem com 100 unidades. 

Unid. R$ 26,33 

30 Óculos de segurança, constituido de um arco de material plástico preto, 
com canaleta, dividido em duas partes pela ponte e apoio nasal. 
Plaquetas de borracha maleável preta são encaixadas em dois pinos 
localizados no apoio nasal. As duas partes do arco suportam visores 
confeccionados em policarbonato transparente por meio do ancaixe nas 
canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são confeccionadas do 
mesmo material do arco e são compstas de duas peças: uma semi-
haste fixada ao arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste 
que se encaixa na semi-haste descrita anteriormente.Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 9,50 

31 Óculos de segurança, constituido de um arco de material plástico preto, 
com canaleta, dividido em duas partes pela ponte e apoio nasal. 
Plaquetas de borracha maleável preta são encaixadas em dois pinos 
localizados no apoio nasal. As duas partes do arco suportam visores 
confeccionados em policarbonato cinza, por meio do ancaixe nas 
canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são confeccionadas do 
mesmo material do arco e são compstas de duas peças: uma semi-
haste fixada ao arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste 
que se encaixa na semi-haste descrita anteriormente.Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 9,63 

32 Paste em Gel Desengraxante 2,5kg limpar e desengraxar a pele. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 86,00 

33 Perneira de segrança confeccionada em material sintético, fechamento 
por costura de solda eletronica, três talas frontais em aço revestidas 
com polipropeno. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 27,68 

34 Protetor auditivo auricular constituído por dois abafadores em forma de 
concha, montados simetricamente nas extremidades de uma haste 
suporte ajustavel em forma de arco adaptável a cabeça humana, 
permitindo que cada abafador se aplique sobre pressão, aos 
respectivos pavilhões auriculares, Atenuação NRRSF- 22db/NRR -
25db. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. R$ 46,30 

35 Protetor Facial composto de suporte plástico preto, visor policarbonato 
incolor, com 275mm de largura e 190mm de altura, tamanho da 
carneira regulável.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 23,63 

36 Protetor solar em forma de creme bloqueador UVA-UVB com FPS 30 
com repelente em embalagens de 120gr.Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 15,63 

37 Protetor solar FPS 30 Bambona Frascos de 3,9kg com aplicador. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 389,67 

38 Respirador PFF1- Máscara semifacial filtrante de particulas para 
poeiras e névoas, com tirante de elástico para ajuste na cabeça e tira 
metalica moldável para ajuste de septo nasal, na cor azul, sem válvula. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. R$ 1,95 

39 Respirador PFF2- Máscara semifacial filtrante de particulas para 
poeiras, névoas e fumos com válvula e com uma camada de carvão 

Unid. R$ 5,50 
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ativo em sua constituição. Com tirante de elástico para ajuste na 
cabeça e tira metalica moldável para ajuste de septo nasal, na cor 
Preta, sem válvula. Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

40 Sapato STICKY antiderrapante, calçado ocupacional, fechado na parte 
do calcanhar e na parte superior, EVA branco e preto, numeração de 36 
à 42. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. R$ 66,37 

41 Touca descartavel PP20.0, sem latex, de TNT, plissada, cor branca. 
Pacotes com 100 unidades. 

Unid. R$ 19,97 

 
7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Pregoeira ao julgamento da 
habilitação, conforme o item 7.17 deste Edital. 

7.15. Se a oferta não for aceitável, a pregoeira, respeitada a ordem de classificação, examinará 
a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, passando 
então à fase de habilitação. 

7.16. Analisadas todas as ofertas, em não se obtendo um preço aceitável a pregoeira 
fracassará o item.  

7.17. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DA LICITANTE.  

7.17.1. Depois de classificadas e ordenadas as propostas, a etapa seguinte do julgamento 
consistirá na análise dos documentos de habilitação dos licitantes.  

7.17.2. A pregoeira procederá à abertura do envelope da documentação de habilitação do autor 
da proposta classificada em primeiro lugar, para verificação do atendimento das exigências 
estabelecidas neste Edital. 

7.17.2.1. Para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação de 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta(s) apresente(m) alguma restrição. 

7.18. Se a proposta classificada em primeiro lugar não atender aos requisitos de habilitação, a 
pregoeira fará a abertura do envelope da documentação da autora da proposta classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que uma oferta e sua autora atendam, 
integralmente, os requisitos do Edital, sendo então a licitante declarada vencedora.  

7.19. As empresas que não atenderem aos requisitos de habilitação estarão sujeitas às 
penalidades previstas neste edital na legislação.  

7.20. Todos os documentos do(s) licitante(s) habilitado(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer.  

7.21. A pregoeira poderá pedir esclarecimentos e promover diligências em qualquer fase da 
licitação e sempre que julgar necessário elucidar ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
de um dos envelopes.  

7.22. A ausência de alguma informação em documento exigido poderá ser suprida pela 
pregoeira, se os dados existirem em outro documento ou disponíveis por meio eletrônico. 

7.23. A licitante habilitada nas condições do subitem 7.17.2.1, deverá comprovar sua 
regularidade fiscal, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, 
ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município.  
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7.23.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 
convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 

7.24. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame; 

7.25. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, 
ou não sendo saneada a irregularidade fiscal, a pregoeira, respeitada a ordem de classificação, 
examinará a oferta subsequente de menor valor, negociará com o seu autor, decidirá sobre a 
sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda às condições do 
Edital, caso em que será declarado vencedor. 

7.26. Não havendo interposição de recurso ou decididos os eventualmente formulados, pela 
autoridade competente, a senhora pregoeira, adjudicará o objeto a licitante habilitada, que será 
convocado para assinar o contrato decorrente da licitação.  

7.27. Os envelopes fechados contendo a documentação de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição para retirada, por 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato pela 
licitante habilitada. 

8. DOS RECURSOS. 

8.1. Serão admitidos recursos, após declarado(s) o(s) vencedor(es), cuja intenção deverá ser 
feita imediata e motivadamente na própria sessão pública, com o devido registro em ata da 
síntese da motivação da sua intenção, a partir do que será concedido ao recorrente o prazo de 
3 (três) dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da sessão para apresentação de suas 
razões, ficando os demais licitantes intimados à formulação das contrarrazões em igual prazo, 
que começará a fluir a partir do término do prazo do recorrente.  

8.1.1. O prazo de 03 (três) dias para a apresentação de contrarrazões ao recurso, a que alude 
o subitem anterior, é comum aos demais licitantes.  

8.1.2. Os recursos/razões devem ser dirigidos a Prefeita Municipal e protocolados na secretaria 
da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, situada à Rua Coronel Paulo Fares, n° 329, Centro, 
no horário normal de expediente (das 08:00 as 11:00 e das 12:30 as 17:00), observado que 
não havendo expediente no último dia do prazo este prorroga-se para o primeiro dia útil 
subsequente.  

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora 

8.3. O recurso contra decisão da pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.4. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento 
mediante publicação no átrio da Prefeitura, e em Jornal de circulação regional.  

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

9. DO RESULTADO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

9.1. O resultado final da licitação constará da respectiva ata da sessão pública, a ser assinada 
pela pregoeira e pelos presentes, onde também serão registrados os valores das propostas 
escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, 
justificativas de eventuais declarações de aceitabilidade ou inaceitabilidade, classificação ou 
desclassificação de propostas e habilitação ou inabilitação proclamadas, os fundamentos da 
adjudicação feitos pela pregoeira, bem assim quaisquer outras circunstâncias a critério dele. 
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9.2. Declarada a vencedora da licitação, não havendo manifestação das demais licitantes 
quanto à intenção de interpor recurso, ou julgados os que interpostos forem, o objeto deste 
Pregão poderá pela pregoeira ser adjudicado pelo menor preço por item a licitante vencedora, 
sujeito à homologação pela Prefeita Municipal. 

9.2.1. A critério da pregoeira poderá caso entenda necessário suspender a adjudicação para 
ato posterior. 

9.3. Adjudicado o objeto a licitante vencedora a pregoeira encaminhará o processo da licitação 
a Excelentíssima senhora Prefeita Municipal para análise da regularidade do procedimento, a 
quem compete a homologação do certame, cuja decisão será publicada no átrio da Prefeitura, 
e em Jornal de circulação regional.  

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES   

10.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições legais e 
orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que couber, e será subscrita 
pela autoridade que assinou o Edital.  

10.2. A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es), com 
observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas 
nas futuras contratações.  

10.3. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva Ata. 

10.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo 
de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. O proponente que deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido, dela será excluído;  

10.5. Terão preços registrados tanto o licitante vencedor, quanto os demais que aceitaram 
fornecer aos preços unitários daquele, desde que devidamente habilitados, respeitadas as 
quantidades licitadas e a ordem de classificação do certame;  

10.6. Colhidas as assinaturas, este Município providenciará a imediata publicação da Ata e, se 
for o caso, do ato que promover a sua exclusão.  

10.7. A existência de preços registrados não obriga este Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
contratação em igualdade de condições. 

10.8. A(s) DETENTORA(s) incluída(s) na Ata de Registro de Preços estará(ão) obrigada(s) a 
fornecer nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria 
ata.  

10.9. Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades do município e 
por meio da emissão de Autorização de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho; na 
forma estabelecida no termo de referência anexo a este edital;  

(a) A expedição da Autorização de Fornecimento fica condicionada a atualização, pela 
DETENTORA, de sua regularidade fiscal e trabalhista;  

(b) Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro que ainda 
estiverem válidas a DETENTORA estará dispensada de atualizá-las.  

10.10. A DETENTORA que, convocada, recusar-se injustificadamente a retirar a Autorização 
de Fornecimento no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe 
aplicável a multa pela inexecução do ajuste. 

10.11. Constituem também condições para a celebração das contratações em casos de 
recuperação judicial ou extrajudicial:  
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(a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação 
de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 
jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o 
plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

(b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: 
apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas. 

11. CONDIÇÕES de ENTREGA / RECEBIMENTO e PAGAMENTO  

11.1. As disposições sobre a entrega / recebimento dos produtos, obrigações das partes e 
pagamentos estão dispostas no Termo de Referência e na Minuta da Ata de Registro de 
Preços, que integram este Edital como anexos. 

12. SANÇÕES  

12.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
edital ficará sujeito às penalidades previstas nas Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93. 

12.2. A licitante vencedora que convocada para assinar a ata de registro de preços e recusar-
se a firmá-la no prazo estabelecido, estará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da proposta de preços apresentada.  

12.3. Garantido o exercício de prévia e ampla defesa, a licitante que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de 
licitar e contratar com o município de Ribeirão do Sul, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e nas demais cominações legais 

12.4. Além das sansões previstas nos subitens anteriores, pelo descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, 
incisos I a XI da Lei 8.666/93, a Administração poderá, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, segundo a natureza e gravidade da falta, aplicar as seguintes sanções, conforme art. 
87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de outras: 

12.4.1.  ADVERTÊNCIA, Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para o Município. 

12.4.2.  Multa, nas seguintes hipóteses: 

(a) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total do pedido autorizado(valor do empenho), 
no caso de atraso injustificado para entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias; 

(b) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor total do pedido autorizado (valor do empenho), 
por dia de atraso a partir do décimo primeiro dia até o vigésimo dia no caso de atraso 
injustificado para entrega do objeto.  

(c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total adjudicado na ata em caso de inexecução total 
da obrigação assumida, ensejando rescisão do instrumento.  

(d) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do item a ser substituído, no caso de atraso 
injustificado para substituição do objeto que apresentar defeitos, limitada a incidência a 
20 (vinte) dias. 

12.4.2.1.   Será considerada inexecução total da ata de registro de preços atraso superior a 20 
(vinte) dias para entrega ou substituição do produto. 

12.4.3.  SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO e impedimento de 
contratar com a Administração Municipal, por até 02 (dois) anos;  

12.4.4.  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.5. As penalidades previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, cumulativamente, no caso de multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, 
garantida prévia defesa. (art. 87, § 2º da Lei nº 8.666/93) . 

12.6. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de casos fortuitos ou de força maior ou 
razões de interesse público, ou que tenham como causa responsabilidade da administração, 
desde que devidamente comprovados e enquadrados legalmente nestas situações. 

12.7. Os valores resultantes da aplicação das multas previstas neste instrumento serão 
descontados de eventuais pagamentos devidos à empresa vencedora da licitação, e não 
existindo credito a receber ou não sendo suficientes, o valor ou o valor remanescente será 
inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente pelo rito e com os encargos da execução 
fiscal. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/licitante, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e pelo Decreto Municipal nº. 
1.606/2019, de 26 de julho de 2019. 

12.9 A aplicação das penalidades não impede o município de exigir o ressarcimento dos 
prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela licitante fornecedora. 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO  

13.1. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa DETENTORA terá seu Registro 
de Preços cancelado quando:  

(a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

(b) Recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido por este 
Município, sem justificativa aceitável; 

(c) Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

(d) For suspensa de licitar e/ou impedida de contratar nos termos do inciso III do artigo 87 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e 
da Súmula nº 51 deste Tribunal de Contas; 

(e) For impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 

(f) For declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitada. 

13.2. Independentemente das previsões retro indicadas, a DETENTORA poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha a 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado.  

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes das futuras contratações correrão por conta de dotação 
consignada no orçamento vigente e futuro do órgão requisitante – vez que a presente licitação 
é pelo sistema de registro de preços. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da Ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
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comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2. Após a emissão do recibo definitivo, os envelopes contendo os documentos de 
habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, findo o qual serão inutilizados.  

15.3.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela pregoeira.  

15.4. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

15.5.  A Prefeita Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

15.7. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 

15.8. A falsidade das Declaração apresentadas neste certame caracterizará o crime de que 
trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 
legal, e implicará, também, na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

15.9. A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da validade 
de eventuais documentos, hipótese em que ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

15.10. Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis, para consulta, no endereço 
constante no preambulo deste edital. 

15.11.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo. 

15.12. Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexos: I (Termo de Referência); II (Modelo de Proposta Comercial); III (Minuta de Ata de 
Registro de Preços). 

Ribeirão do Sul, 01 de outubro de 2019.  
 

 
Eliana Maria Rorato Manso  

Prefeita Municipal 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA  
 

Modalidade Pregão Presencial nº. 030/2019.  
Processo Administrativo n° 166/2019. 
Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para uso dos 
funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Sistema: Registro de Preços. 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) 
e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para uso dos funcionários das Unidades da 
Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, de forma parcelada e contínua para o período de 12 
(doze) meses, de acordo com o consumo e quantidades previstos na planilha quantitativa geral 
estimada, constante abaixo: 

Item Descrição Unid. 
Cota 

Principal 
Cota 

Reserva 
Quant. 
Total 

1 Avental de segurança confeccionado em PVC com 
forro de poliéster, branco, mais resistente e com 
gramatura de 048, com tiras soldadas eletronicamente 
sendo uma no pescoço e duas na cintura com fivela 
plástica para fechamento. Aprovado para: proteção de 
tronco do usuário contra umidade proveniente de 
operações com uso de água. Tamanho: 1,20cm x 
070cm. 048 gramatura. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 75 25 100 

2 Avental de segurança para soldador confeccionado 
em raspa, tiras em raspa e fivelas metálicas no 
pescoço e na cintura para ajustes. 1,2 x 0,60cm. 

Unid. 15 5 20 

3 Avental térmico para cozinha branco 0,90 x 0,70. 
Avental de segurança confeccionado em tecido white 
denim com tratamento impermeabilizante, em silicone 
ajustável através de tiras nas costas. Com proteção 
do tronco, sem forro. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30 120 

4 Calçado de segurança tipo bota, confeccionada em 
borracha vulcanizada, sem forro modelo trator cano 
longo nas cores preta e branca, numeração de 36 à 
42. Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37 150 

5 Calçado de segurança tipo botina blatt, totalmente 
confeccionada em vaqueta mista curtida ano cromo, 
dorso acolchoado em espuma, elásticos laterais 
cobertos, palmilha de montagem em nao tecido fixado 
pelo sistema strobel, com biqueira em PVC, solado 
em poliuretano bidensidade injetado diretamente no 
cabedal e sistema de absorção  de impacto no salto e 
olanta do pé. Numeração de 36 à 42. Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 165 55 220 

6 Calçado ocupacional tipo botina, confeccionado em 
vaqueta hidro mista, fechamento em atacadores para 
amarrar, cano acolchoado em espuma, palmilha de 

Unid. 75 25 100 
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montagem em não tecido fixada pelo sistema strobel, 
palmilha interna removivel, solado de poliuretano bi 
densidade antiderrapante injetado direto no cabedal, 
barra antitorção, sistema de absorção de impacto na 
região do calcanhar, resistente ao óleo combustivel. 
Numeração de 36 à 42. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

7 Capa de chuva emborrachada com amarela tamanho 
P, G e GG 

Unid. 90 30 120 

8 Capacete de segurança, classe B (sem aba) com 
carneira.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 75 25 100 

9 Chapéu com proteção de pescoço, material: algodão, 
cor: caqui, proteção fixo de pescoço, tamanho 
único.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 75 25 100 

10 Chapéu de proteção, material: algodão, cor: caqui, 
proteção fixo de pescoço, tamanho único.Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. 75 25 100 

11 Cone de sinalização confeccionados em polietileno 
flexível na cor laranja e branco tamanho grande 50cm 
com duas cintas refletivas NBR 15071. 

Unid. 60 20 80 

12 Cone de sinalização confeccionados em polietileno 
flexível na cor laranja e branco tamanho grande 75cm 
com duas cintas refletivas NBR 15071. 

Unid. 45 15 60 

13 Conjunto impermeável com certificado de aprovação 
do ministério do trabalho, composto de jaqueta e 
calça, confeccionados em, tecido sintético 
emborrachado, com espessura de 0,20mm. 
Composição 30% poliamida (externa) e 70% poli 
cloreto de vinila (interna), tecido com gramatura 
190gr/m² cor laranja com refletivo costurado e 
impermeabilizado internamente no tórax em toda sua 
circunferência, na manga, na altura do tórax, na barra 
da calça a 30cm acima da bainha. 

Unid. 38 12 50 

14 Conjuntos de roupas para aplicação de inseticida 
laváveis 

Unid. 15 5 20 

15 Creme para proteção de mão contra agentes químicos 
(óleos e graxas). Pote com 200gr.Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 38 12 50 

16 Fita de sinalização zabrada na cor amarela e preta 
rolo com 200 metros 

Unid. 60 20 80 

17 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga curta na 
cor cinza 

Unid. 60 20 80 

18 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga longa na 
cor cinza 

Unid. 60 20 80 

19 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga curta 
na cor cinza 

Unid. 15 5 20 

20 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga longa 
na cor cinza 

Unid. 15 5 20 

21 Jardineira de segurança confeccionada em tecido de 
PVC impermeabilizadas nas costuras, com alças, com 
reguladores para ajustes, com botas de borracha 
acopladas, na cor laranja, para trabalhos em rede de 
tratamento de esgosto. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 5 1 6 

22 Luva de raspa- luva confeccionada em couro raspa 
com tratamento retardante a chamas, comprimento do 

Unid. 150 50 200 
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punho de 20cm, para proteção contra agentes 
abrasivos e escoriantes. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

23 Luva de segurança confeccionada com suporte textil 
fino de algodão, revestimento em látex natural 
corrugado, na palma, dedos e 3/4 no dorso.Punho de 
algodão em elástico com acabamento em overloque. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37 150 

24 Luva em latex natural forrada em algodão flocado, 
espessura reforçada, o punho prende-se ao 
antebraço, palma antiderrapante, cano longo, detalhe 
sanfonado e virola, ideais para atividades com 
imersão do braço. Se adequa perfeitamente ao 
antebraço evitando a entrada de líquidos em seu 
interior. Para melhor aderencia, sua palma e dedos 
contam com antiderrapante, que evitam o deslize do 
objeto manuseado. Possui formato anatomico e forro 
em algodão aveludado, que proporcionam maior 
conforto durante o periodo de uso. Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 225 75 300 

25 Luva em vaqueta mista modelo petroleira, punho curto 
com elástico no dorso para ajuste, reforço externo em 
vaqueta entre os dedos polegar e indicador e costura 
em nylon. Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 300 100 400 

26 Luva nitrilica- luva de segurança confeccionada com 
borracha nitrilica com forro flocado de algodão, 
antiderrapante na palma das mãos, comprimento do 
punho de 20cm, para proteção contra riscos de 
produtos quimicos como sabões, amoniacos e 
similares, nos tamanhos P, M e G (quantidade de 
cada tamanho será informada na ordem de 
fornecimento). Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 450 150 600 

27 Luvas de vinil, transparente, com amido, tamanho G, 
da301ca, sem latex, não estéreis, ambidestras, para 
uso na manipulação de alimentos. Caixa com 100 
unidades. 

Unid. 263 87 350 

28 Macacão de brim uniforme manga curta azul tamanho 
M nacional, material 100% algodão profissional, 
costura dupla em todo fechamento, fechamento com 
botoes. 

Unid. 23 7 30 

29 Máscara retangular dupla, de TNT, com clips nasal e 
elástico, cor branca, tamanho único. Embalagem com 
100 unidades. 

Unid. 225 75 300 

30 Óculos de segurança, constituido de um arco de 
material plástico preto, com canaleta, dividido em 
duas partes pela ponte e apoio nasal. Plaquetas de 
borracha maleável preta são encaixadas em dois 
pinos localizados no apoio nasal. As duas partes do 
arco suportam visores confeccionados em 
policarbonato transparente por meio do ancaixe nas 
canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são 
confeccionadas do mesmo material do arco e são 
compstas de duas peças: uma semi-haste fixada ao 
arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste 
que se encaixa na semi-haste descrita 
anteriormente.Com certificação de aprovação emitida 

Unid. 150 50 200 
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pelo Ministério do Trabalho (CA) 

31 Óculos de segurança, constituido de um arco de 
material plástico preto, com canaleta, dividido em 
duas partes pela ponte e apoio nasal. Plaquetas de 
borracha maleável preta são encaixadas em dois 
pinos localizados no apoio nasal. As duas partes do 
arco suportam visores confeccionados em 
policarbonato cinza, por meio do ancaixe nas 
canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são 
confeccionadas do mesmo material do arco e são 
compstas de duas peças: uma semi-haste fixada ao 
arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste 
que se encaixa na semi-haste descrita 
anteriormente.Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30 120 

32 Paste em Gel Desengraxante 2,5kg limpar e 
desengraxar a pele. Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 9 3 12 

33 Perneira de segrança confeccionada em material 
sintético, fechamento por costura de solda eletronica, 
três talas frontais em aço revestidas com polipropeno. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 30 10 40 

34 Protetor auditivo auricular constituído por dois 
abafadores em forma de concha, montados 
simetricamente nas extremidades de uma haste 
suporte ajustavel em forma de arco adaptável a 
cabeça humana, permitindo que cada abafador se 
aplique sobre pressão, aos respectivos pavilhões 
auriculares, Atenuação NRRSF- 22db/NRR -25db. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 45 15 60 

35 Protetor Facial composto de suporte plástico preto, 
visor policarbonato incolor, com 275mm de largura e 
190mm de altura, tamanho da carneira regulável.Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. 11 3 14 

36 Protetor solar em forma de creme bloqueador UVA-
UVB com FPS 30 com repelente em embalagens de 
120gr.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30 120 

37 Protetor solar FPS 30 Bambona Frascos de 3,9kg com 
aplicador. Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 15 5 20 

38 Respirador PFF1- Máscara semifacial filtrante de 
particulas para poeiras e névoas, com tirante de 
elástico para ajuste na cabeça e tira metalica moldável 
para ajuste de septo nasal, na cor azul, sem válvula. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 150 50 200 

39 Respirador PFF2- Máscara semifacial filtrante de 
particulas para poeiras, névoas e fumos com válvula e 
com uma camada de carvão ativo em sua 
constituição. Com tirante de elástico para ajuste na 
cabeça e tira metalica moldável para ajuste de septo 
nasal, na cor Preta, sem válvula. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37 150 

40 Sapato STICKY antiderrapante, calçado ocupacional, 
fechado na parte do calcanhar e na parte superior, 

Unid. 90 30 120 
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EVA branco e preto, numeração de 36 à 42. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

41 Touca descartavel PP20.0, sem latex, de TNT, 
plissada, cor branca. Pacotes com 100 unidades. 

Unid. 113 37 150 

 

2. LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO:  

2.1. A LICITANTE CONTRATADA deverá entregar o material nos exatos termos constantes no 
edital e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca 
indicada durante o certame licitatório (se aplicável), sob pena de recusa de recebimento. 

2.2. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme o caso, pela CONTRATADA. 

2.3. A entrega dos bens objeto desta licitação deverá ser efetuada na Pátio de Serviços do 
município, sito a Rua Coronel Paulo Fares, 329, nesta cidade, em horário comercial, e serão 
recebidos por servidor/gestor designado pela municipalidade e somente efetivar-se-á se 
estiverem plenamente de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência e 
da proposta apresentada pela licitante contratada. 

2.3.1. É necessário o prévio agendamento das entregas junto ao Departamento de Obras e 
Serviços por meio do telefone (14) 3379-1191. 

2.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do 
prazo de entrega, devidamente justificados pela LICITANTE CONTRATADA, para serem 
submetidos à apreciação superior.  

2.5. Qualquer alteração na especificação, em relação ao ofertado na proposta, deverá ser 
comunicada e justificada à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul, sujeitando-se a Licitante 
Contratada à aprovação da Prefeitura.  

2.6. Constatadas irregularidades no objeto, este Município, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 
Referência, determinando sua substituição; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.  

2.7. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento pela LICITANTE CONTRATADA da notificação, por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.7.1. O não atendimento no prazo acima exposto, das exigências realizadas pela Prefeitura 
Municipal de Ribeirão do Sul, no que tange a solução de todos os vícios apontados, acarretará 
as sanções previstas no edital da presente licitação.  

2.8. O Aceite Técnico será expedido pelo gestor do contrato em até 5 (cinco) dias úteis 
contados da data de entrega do objeto, e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido em 
20 (vinte) dias corridos do Aceite Técnico, caso não se verifique qualquer irregularidade, nos 
objetos/materiais entregues. 

2.9. Recebidos os materiais, mesmo após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo a 
responsabilidade da licitante contratada pela qualidade destes subsiste na forma da Lei. 

2.9. Caberá à CONTRATADA:  

a) Entregar o objeto nos exatos termos constantes no edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada durante o 
certame licitatório, sob pena de recusa de recebimento. 
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b) Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do objeto, 
inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não 
atenderem ao edital;  

c) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de 
sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão 
excluídos ou reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido por este 
Município;  

d) Atender toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento; 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

3.1 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul 
mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter 
o detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, mediante 
apresentação, aceitação e atesto do gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança.  

4. DO REEQUILIBRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses recorrentes e devidamente comprovadas às situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

4.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura Municipal, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a 
Ata de Registro de Preços ou o item em que haja pedido de reequilíbrio e iniciar outro processo 
licitatório.  

4.1.2. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o proponente 
registrado será por ela convocado para a devida alteração do valor registrado em Ata de 
Registro de Preços. 

4.1.3. Para fazer jus ao realinhamento a contratada deverá solicitar o realinhamento dos preços 
vigentes através de solicitação formal a Chefe do Poder Executivo, acompanhado de 
documentos que comprovem a procedência do pedido.  

4.1.4. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter 
a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o preço de 
mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  

4.1.5. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços 
junto aos demais prestadores de serviços com preços registrados, podendo ocorrer 
substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição 
pelo menor preço.  

4.1.6. Os pedidos de realinhamento dos preços de que trata o item “4.1”, se necessário tal 
equilíbrio, só serão aceitos com intervalos de periodicidade de 30 (trinta) dias entre um e outro 
eventual pedido de atualização. 

4.1.7. Os pedidos de realinhamento serão apreciados pelo setor competente do município num 
prazo de sete dias uteis a contar do primeiro dia útil imediatamente subsequente a data do 
protocolo. 

4.1.8. Em caso de deferimento do realinhamento de preços a administração adotará para fins 
de pagamento o valor realinhado a partir da data do deferimento do pedido. 
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5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

5.1. O Município de Ribeirão do Sul designará um gestor para exercer a fiscalização da 
execução da ata de registro de preços, resultante desta licitação que se necessário registrará 
todas as ocorrências, deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93.  

5.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  

5.3. A existência e a atuação da fiscalização pelo município em nada restringe a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do 
objeto contratado. 

Ribeirão do Sul, 01 de outubro de 2019.  

 

Eliana Maria Rorato Manso  
Prefeita Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

Modalidade Pregão Presencial nº. 030/2019.  
Processo Administrativo n° 166/2019. 
Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção 
Coletiva (EPC’s) para uso dos funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Sistema: Registro de Preços. 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
*(Usar preferencialmente papel timbrado da empresa) 

 
A Ilustríssima Senhora Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul/SP. 
 
A (empresa).................................................... estabelecida na cidade de.....................à Rua............................................,nº...............,inscrita no 
CNPJ/MF sob nº..........................................,  Inscrição Estadual nº............ , Inscrição Municipal nº............. vem por esta apresentar a seguinte 
Proposta Comercial a Licitação Pública Pregão Presencial nº. 030/2019 desta municipalidade, na forma entabulada no edital conforme segue: 

1. DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Item Descrição Unid. 
Cota 

Principal 
Cota 

Reserva 
Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 Avental de segurança confeccionado em PVC com forro de poliéster, branco, mais 
resistente e com gramatura de 048, com tiras soldadas eletronicamente sendo 
uma no pescoço e duas na cintura com fivela plástica para fechamento. Aprovado 
para: proteção de tronco do usuário contra umidade proveniente de operações 
com uso de água. Tamanho: 1,20cm x 070cm. 048 gramatura. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 75 25  R$… R$… 

2 Avental de segurança para soldador confeccionado em raspa, tiras em raspa e 
fivelas metálicas no pescoço e na cintura para ajustes. 1,2 x 0,60cm. 

Unid. 15 5  R$… R$… 

3 Avental térmico para cozinha branco 0,90 x 0,70. Avental de segurança 
confeccionado em tecido white denim com tratamento impermeabilizante, em 
silicone ajustável através de tiras nas costas. Com proteção do tronco, sem forro. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30  R$… R$… 
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4 Calçado de segurança tipo bota, confeccionada em borracha vulcanizada, sem 
forro modelo trator cano longo nas cores preta e branca, numeração de 36 à 42. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37  R$… R$… 

5 Calçado de segurança tipo botina blatt, totalmente confeccionada em vaqueta 
mista curtida ano cromo, dorso acolchoado em espuma, elásticos laterais cobertos, 
palmilha de montagem em nao tecido fixado pelo sistema strobel, com biqueira em 
PVC, solado em poliuretano bidensidade injetado diretamente no cabedal e 
sistema de absorção  de impacto no salto e olanta do pé. Numeração de 36 à 42. 
Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 165 55  R$… R$… 

6 Calçado ocupacional tipo botina, confeccionado em vaqueta hidro mista, 
fechamento em atacadores para amarrar, cano acolchoado em espuma, palmilha 
de montagem em não tecido fixada pelo sistema strobel, palmilha interna 
removivel, solado de poliuretano bi densidade antiderrapante injetado direto no 
cabedal, barra antitorção, sistema de absorção de impacto na região do calcanhar, 
resistente ao óleo combustivel. Numeração de 36 à 42. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 75 25  R$… R$… 

7 Capa de chuva emborrachada com amarela tamanho P, G e GG Unid. 90 30  R$… R$… 
8 Capacete de segurança, classe B (sem aba) com carneira.Com certificação de 

aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 
Unid. 75 25  R$… R$… 

9 Chapéu com proteção de pescoço, material: algodão, cor: caqui, proteção fixo de 
pescoço, tamanho único.Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. 75 25  R$… R$… 

10 Chapéu de proteção, material: algodão, cor: caqui, proteção fixo de pescoço, 
tamanho único.Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho 
(CA) 

Unid. 75 25  R$… R$… 

11 Cone de sinalização confeccionados em polietileno flexível na cor laranja e branco 
tamanho grande 50cm com duas cintas refletivas NBR 15071. 

Unid. 60 20  R$… R$… 

12 Cone de sinalização confeccionados em polietileno flexível na cor laranja e branco 
tamanho grande 75cm com duas cintas refletivas NBR 15071. 

Unid. 45 15  R$… R$… 

13 Conjunto impermeável com certificado de aprovação do ministério do trabalho, 
composto de jaqueta e calça, confeccionados em, tecido sintético emborrachado, 
com espessura de 0,20mm. Composição 30% poliamida (externa) e 70% poli 
cloreto de vinila (interna), tecido com gramatura 190gr/m² cor laranja com refletivo 
costurado e impermeabilizado internamente no tórax em toda sua circunferência, 
na manga, na altura do tórax, na barra da calça a 30cm acima da bainha. 

Unid. 38 12  R$… R$… 

14 Conjuntos de roupas para aplicação de inseticida laváveis Unid. 15 5  R$… R$… 
15 Creme para proteção de mão contra agentes químicos (óleos e graxas). Pote com Unid. 38 12  R$… R$… 
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200gr.Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

16 Fita de sinalização zabrada na cor amarela e preta rolo com 200 metros Unid. 60 20  R$… R$… 
17 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga curta na cor cinza Unid. 60 20  R$… R$… 
18 Jaleco feminino Brim (100% algodão) manga longa na cor cinza Unid. 60 20  R$… R$… 
19 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga curta na cor cinza Unid. 15 5  R$… R$… 
20 Jaleco Masculino Brim (100% algodão) manga longa na cor cinza Unid. 15 5  R$… R$… 
21 Jardineira de segurança confeccionada em tecido de PVC impermeabilizadas nas 

costuras, com alças, com reguladores para ajustes, com botas de borracha 
acopladas, na cor laranja, para trabalhos em rede de tratamento de esgosto. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 5 1  R$… R$… 

22 Luva de raspa- luva confeccionada em couro raspa com tratamento retardante a 
chamas, comprimento do punho de 20cm, para proteção contra agentes abrasivos 
e escoriantes. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho 
(CA) 

Unid. 150 50  R$… R$… 

23 Luva de segurança confeccionada com suporte textil fino de algodão, revestimento 
em látex natural corrugado, na palma, dedos e 3/4 no dorso.Punho de algodão em 
elástico com acabamento em overloque. Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37  R$… R$… 

24 Luva em latex natural forrada em algodão flocado, espessura reforçada, o punho 
prende-se ao antebraço, palma antiderrapante, cano longo, detalhe sanfonado e 
virola, ideais para atividades com imersão do braço. Se adequa perfeitamente ao 
antebraço evitando a entrada de líquidos em seu interior. Para melhor aderencia, 
sua palma e dedos contam com antiderrapante, que evitam o deslize do objeto 
manuseado. Possui formato anatomico e forro em algodão aveludado, que 
proporcionam maior conforto durante o periodo de uso. Com certificação de 
aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 225 75  R$… R$… 

25 Luva em vaqueta mista modelo petroleira, punho curto com elástico no dorso para 
ajuste, reforço externo em vaqueta entre os dedos polegar e indicador e costura 
em nylon. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 300 100  R$… R$… 

26 Luva nitrilica- luva de segurança confeccionada com borracha nitrilica com forro 
flocado de algodão, antiderrapante na palma das mãos, comprimento do punho de 
20cm, para proteção contra riscos de produtos quimicos como sabões, amoniacos 
e similares, nos tamanhos P, M e G (quantidade de cada tamanho será informada 
na ordem de fornecimento). Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 450 150  R$… R$… 

27 Luvas de vinil, transparente, com amido, tamanho G, da301ca, sem latex, não 
estéreis, ambidestras, para uso na manipulação de alimentos. Caixa com 100 

Unid. 263 87  R$… R$… 
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unidades. 

28 Macacão de brim uniforme manga curta azul tamanho M nacional, material 100% 
algodão profissional, costura dupla em todo fechamento, fechamento com botoes. 

Unid. 23 7  R$… R$… 

29 Máscara retangular dupla, de TNT, com clips nasal e elástico, cor branca, tamanho 
único. Embalagem com 100 unidades. 

Unid. 225 75  R$… R$… 

30 Óculos de segurança, constituido de um arco de material plástico preto, com 
canaleta, dividido em duas partes pela ponte e apoio nasal. Plaquetas de borracha 
maleável preta são encaixadas em dois pinos localizados no apoio nasal. As duas 
partes do arco suportam visores confeccionados em policarbonato transparente 
por meio do ancaixe nas canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são 
confeccionadas do mesmo material do arco e são compstas de duas peças: uma 
semi-haste fixada ao arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste que 
se encaixa na semi-haste descrita anteriormente.Com certificação de aprovação 
emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 150 50  R$… R$… 

31 Óculos de segurança, constituido de um arco de material plástico preto, com 
canaleta, dividido em duas partes pela ponte e apoio nasal. Plaquetas de borracha 
maleável preta são encaixadas em dois pinos localizados no apoio nasal. As duas 
partes do arco suportam visores confeccionados em policarbonato cinza, por meio 
do ancaixe nas canaletas do arco. As hastes do tipo espátula, são confeccionadas 
do mesmo material do arco e são compstas de duas peças: uma semi-haste fixada 
ao arco por meio de parafuso matálico e outra semi-haste que se encaixa na semi-
haste descrita anteriormente.Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério 
do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30  R$… R$… 

32 Paste em Gel Desengraxante 2,5kg limpar e desengraxar a pele. Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 9 3  R$… R$… 

33 Perneira de segrança confeccionada em material sintético, fechamento por costura 
de solda eletronica, três talas frontais em aço revestidas com polipropeno. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 30 10  R$… R$… 

34 Protetor auditivo auricular constituído por dois abafadores em forma de concha, 
montados simetricamente nas extremidades de uma haste suporte ajustavel em 
forma de arco adaptável a cabeça humana, permitindo que cada abafador se 
aplique sobre pressão, aos respectivos pavilhões auriculares, Atenuação NRRSF- 
22db/NRR -25db. Com certificação de aprovação emitida pelo Ministério do 
Trabalho (CA) 

Unid. 45 15  R$… R$… 

35 Protetor Facial composto de suporte plástico preto, visor policarbonato incolor, com 
275mm de largura e 190mm de altura, tamanho da carneira regulável.Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 11 3  R$… R$… 
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36 Protetor solar em forma de creme bloqueador UVA-UVB com FPS 30 com 
repelente em embalagens de 120gr.Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30  R$… R$… 

37 Protetor solar FPS 30 Bambona Frascos de 3,9kg com aplicador. Com certificação 
de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 15 5  R$… R$… 

38 Respirador PFF1- Máscara semifacial filtrante de particulas para poeiras e névoas, 
com tirante de elástico para ajuste na cabeça e tira metalica moldável para ajuste 
de septo nasal, na cor azul, sem válvula. Com certificação de aprovação emitida 
pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 150 50  R$… R$… 

39 Respirador PFF2- Máscara semifacial filtrante de particulas para poeiras, névoas e 
fumos com válvula e com uma camada de carvão ativo em sua constituição. Com 
tirante de elástico para ajuste na cabeça e tira metalica moldável para ajuste de 
septo nasal, na cor Preta, sem válvula. Com certificação de aprovação emitida pelo 
Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 113 37  R$… R$… 

40 Sapato STICKY antiderrapante, calçado ocupacional, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, EVA branco e preto, numeração de 36 à 42. Com 
certificação de aprovação emitida pelo Ministério do Trabalho (CA) 

Unid. 90 30  R$… R$… 

41 Touca descartavel PP20.0, sem latex, de TNT, plissada, cor branca. Pacotes com 
100 unidades. 

Unid. 113 37  R$… R$… 

Valor Total R$… 

 
Valor Total da Proposta: R$... (………………) 
 
2. CONDIÇÕES COMERCIAIS 

2.1. VALIDADE DA PROPOSTA 

a) O Prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura dos envelopes. 

b) O prazo para entrega dos produtos constantes desta proposta é de prazo de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da autorização de 
fornecimento. 

2.2. BANCO PARA PAGAMENTO: 

Banco ...............nº ....... Agência nº......... Conta corrente nº..............,  
 
2.3. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome: ________________________________________________________________ 
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Cargo:________________________________________________________________ 
RG nº ______________________________ e CPF nº __________________________ 
Data de nascimento______________________________________________________ 
Endereço residencial completo:_____________________________________________ 
E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 
Telefone: ______________________________________________________________ 

2.4. CONTATOS DA EMPRESA  

Telefone: (___)__________________ 

Fax :        (___)__________________ 

Sócio administrador: 

Nome: ________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 

Outros Sócios: 

Nome: ________________________________________________________________ 
E-mail pessoal:_________________________________________________________ 
E-mail institucional:______________________________________________________ 

 
3. DECLARAÇÕES 

Declara que: 

a) Os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre 
outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro;  

b) Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

c) Que está ciente de que não respeitando os prazos entabulados neste edital, estará sujeita as multas previstas neste instrumento e na 
Legislação; 

d) Está ciente que os preços constantes na proposta serão fixos e irreajustáveis, podendo ser realinhado apenas quando necessário para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
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remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, na forma que trata a 65 inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93; 

e) Que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de Referência.  
 
(local)......................,  (data)............ 
 
__________________________ 
Assinatura e identificação 
(representante legal/procurador da licitante) 
(Nome/RG/CPF/Cargo-Função)
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

Modalidade Pregão Presencial nº. 030/2019.  
Processo Administrativo n° 166/2019. 
Objeto: Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para uso dos 
funcionários das Unidades da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul. 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
Sistema: Registro de Preços. 

 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
Processo Administrativo n° 166/2019. 
Modalidade Pregão Presencial nº. 030/2019. 
Ata de Registro de Preços Nº____/2019. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO SUL E 
A EMPRESA _____________________.  

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL, Estado de São Paulo, com sede a Rua Coronel Paulo 
Fares, n° 329, nesta cidade de Ribeirão do Sul- SP, inscrito no CNPJ 46.211.702/0001-15, 
representado por sua Prefeita Municipal, senhora ELIANA MARIA RORATO MANSO, 
doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa ____________________, 
inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede na _______________________, n.º 
________, _______ - ___, representada na forma de seu contrato social pelo Sr(a.) 
_________________, RG nº __________ e CPF nº _________, na qualidade de vencedora do 
Pregão Presencial nº 030/2019, doravante denominada doravante denominada DETENTORA 
resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 8.666/1993 
e nº 10.520/2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como do Edital 
do Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir 
estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ITENS 

1.1. A detentora ficará responsável pelo fornecimento dos seguintes itens, pelos seguintes 
preços registrados:  

Item Descrição Unidade Marca 
Quantidade 
Estimada 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

     R$... R$... 

1.2. O município não está obrigado a adquirir a totalidade da quantidade estimada nesta ata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da respectiva Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES. 

3.1. São condições para a prestação desta Ata de Registro de Preços aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº. 030/2019, parte integrante 
deste instrumento. 
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CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

4.1. São obrigações da DETENTORA, além de outras assumidas nesta Ata de registro de 
preços:  

a) Contratar com a Administração do MUNICÍPIO, nas condições previstas no Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 030/2019, e no preço registrado nesta Ata, os produtos objeto 
deste ajuste.  

b) Manter durante toda a vigência desta Ata de Registro de Preços, compatibilidade com as 
obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade.  

c) Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  

d) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto, 
inclusive carga e descarga e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as 
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem ao 
edital;  

e) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, oriundos de sua 
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os quais não serão excluídos ou 
reduzidos em decorrência do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO. 

f) Atender a toda legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o 
fornecimento do objeto deste instrumento.  

g) Entregar os produtos nos exatos termos constantes no Edital e anexo e também na proposta 
ofertada, durante o certame licitatório, sob pena de recusa do recebimento.  

h) A DETENTORA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste Registro de Preços e, 
ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DOMUNICIPIO 

5.1. São obrigações do MUNICIPIO, além de outras assumidas nesta Ata de registro de preços:  

a) Cumprir, por si e ou por seus prepostos, todas as cláusulas e condições previstas nesta Ata 
de registro de preços, fornecendo todas as informações necessárias para a execução e 
entrega do(s) produto(s) por parte da DETENTORA. 

b) Assegurar à DETENTORA o recebimento do crédito decorrente do adimplemento de suas 
obrigações, na forma estabelecida neste instrumento. 

c) Expedir a Autorização de Fornecimento.  

d) Permitir o livre acesso dos técnicos da licitante vencedora às informações e documentos 
necessários para a consecução do contrato;  

e) Entrega no prazo de até 05 (cinco dias) de qualquer documento requerido pelo proponente 
que seja necessário para execução do objeto deste edital;  

f) Designação de funcionários para acompanhar, fiscalizar e receber os produtos objeto da 
presente ata de registro de preços. 

g) Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes, por intermédio do gestor da Ata de registro 
de preços e/ou seu substituto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO  
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6.1. O valor total do estimado para a presente ata de registro de preços é de 
R$__________ (__________________). 

6.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul 
mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela CONTRATADA, que deverá conter 
o detalhamento do objeto fornecido, e será creditado em nome da contratada por meio de 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas às condições 
estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da 
data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo Gestor da ata, mediante 
apresentação, aceitação e atesto do gestor da ata nos documentos hábeis de cobrança. 

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções.  

6.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul.  

6.5. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitada a CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 
regularização, que deverá ser encaminhada à Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.5.1. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços, as sansões previstas no edital do Pregão 
Presencial 030/2019 deste município que a DETENTORA declara conhecer integralmente.  

7.2. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em 
falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  

7.3. No caso de a DETENTORA estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele estivessem transcritos: 

 a) Edital do Pregão Presencial nº 030/2019 e seus Anexos; 

 b) Proposta apresentada pela DETENTORA;  

c) Ata da sessão do Pregão Presencial nº 030/2019.  

8.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir.  

CLÁUSULA NONA - FORO  

9.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 
Preços é o Foro da Comarca de Ourinhos do Estado de São Paulo.  

Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelas partes. 

Ribeirão do Sul, ____ de _________________ de 2019. 

 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL  
Eliana Maria Rorato Manso 
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Prefeita Municipal 
Contratante 
 

________________________ 
DETENTORA 
Representante legal 
 

Testemunhas: 

 

Nome: .........................................         
RG nº: ..........................................     
 
Nome: .........................................         
RG nº: ....... ................................... 
  



 

 

 

 

P
á
g

in
a
4

1
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO SUL 

DETENTORA: …………………………………………………………………………………………….. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. ______/2019 

OBJETO: Registro de Preço para futuras aquisições de Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) para uso dos funcionários das Unidades 
da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Sul. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Ribeirão do Sul, _____ de ___________________ de 2019. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:. 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura:______________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:. 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

 
 
Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento: 

Endereço residencial completo:. 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone:  

Assinatura: ______________________________________________________ 
 


